
Munjcípio de Mercedes
Pag, Ass

0,659

stado do Paraná

CERTIDÃO DE CÁLCULÓ DE VALOR CORRESPONDENTE A
GARANTI4 DE CONTRATAÇÃO

CERTIFICO para os devidos nn# e a quem possa interessar, que a empresa J B L

Construções e Engenharia Ltda., C 8PJ n' 11.419.869/0001-91, tendo sido declarada

vencedora e adjudicatária do Proce+imento Licitatório n' 7/2025, na modalidade

Concorrência, forma Eletrônica, n' 1/20+5, que tem por objeto a contratação de empresa para

fabricação e montagem de barra,õ„ , 4„f„cio„ado, ,t„,~é, d, e,t„,t„„, p,é-„„,td,d„, ,m

concreto armado e cober tur, metal,,, „+á inst,da , indica„ a m,d,lid,d, de G„„,ti, qu, d,v,

optar, qual seja SEGURO-GARANTIA, ÜAUÇÃO EM DINHEIRO, CAUÇÃO EM TÍTULOS

DA DÍVIDA PÚBLICA, FIANÇA BAN4ÁRIA, TÍTULO DE CAPITALIZAÇÃO) nos termos

os arts. 96 e seguintes da Lei n' 14.133, de 2021

O valor corresponderá à importâncja de:

0 -

\1)

P#••IIb

Wa Jr arantia (R$)
2.802,52$
n9

0

nte caso (conforme subitens 6.9.3 e 6.9.4 do

Edital) ,

**Garantia da Contratação (conform, ,ujitey„ 6.9.3 do Edüc,1),

Os valores anteriormente indicadbs foram obtidos mediante cálculos registrados em

documento anexo a presente Certidão.

Mercedes –PR, 02 de abril de 2025

;etine 9

Ag&1+e de Contratação

(Portbria n' 169/2023)

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax ( 45)3256-8000 – CEP 85998-ooo – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes'pr.gov. br – CNPJ 95.719, 373/0001-23

www .mercbdes.Dr.gov,br
Página 1 1



LOTE 01 - ITEM 01

Considerando propostas vencedoras não\ inferiores a 85% do valor orçado pela
Administração

mTorBrç;Wifi

Valor Proposta (R$)

Cálculo para Garabtia de Execução
50.685:72-

42.400.00

83,65

Nesse caso se aplica som4nte 5% sobre o Contrato*
Valor de 5% do contrato = 2 ,120,00

mo

x%

16,35 (máx 15%)

Considerando propostas vencedoras infà,riores a 85% do valor orçado pela
Administração

Cálculos para Garantia de Execução* Garantia Adicinal (6.9.4 do Edita1)

a

85% (R$) x 85 %

84 [ 49.o838

85%

Proposta
43.082,52
42.400,00

m5
Nesse caso se aplica garantia aÜicional e mais 5% do Contrato*

o i;;m
6



Ass

;gà6 1
LOTE 01 - ITEM 02

Considerando propostas vencedoras não\ inferiores a 85% do valor orçado pela
Administração

Cálculo para Garahtia de Execução
a

Valor Proposta (R$) 18.000,00 x %

T47=/

Nesse caso se aplica som4nte 5% sobre o Contrato*
Valor de 5% do contrato = j 900,00

Considerando propostas vencedoras infekiores a 85% do valor orçado pela
Administração

Cálculos para Garantia de Execução + Garantia Adicinal (6.9.4 do Edital)

a

85% (R$) x 85 %

[ 20.277,7l9

24,53 (máx 15%)

#*

85%

Proposta
20.271 ,79
18.000,00
n7

Nesse caso se aplica garantia adicional e mais 5% do Contrato*

2 +Tr90
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edoras não inferiores a 85% do VIConsiderando propostas venc
Administração

Cálculo para Garahtia de Execução
@;Mmj–--TZ

-m
Nesse caso se aplica som4nte 5% sobre o Contrato*

Valor de 5% do contrato = 1 14.425,00

lor orçado pela

Valor Proposta (R$) 288.500,00 x %

13,63 (máx 15%)

6T'

c)

/)
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02/04/2025, 16:58 Roundcube Webmail :: Tedmo de Homologação - Indicação de Garantia - Mun. de Mercedes

Assunto Termo de Homologação - Indicação dI
Mercedes

Garantia - Mun. de
Pag

fQ.uri,e
De

Para

Data

<licitacao@mercedes. pr. gov. br>

Joab Zaca <joab_zaca@hotrnail.com>
02-04-2025 17:00

• l- Barracões pré-moldados.pdf('-215 KB)

• a.1 - MODELO - OPÇÃO GARANTIA (contratad4).docx(n'27 KB)

,- Boa tarde

Segue em anexo, arquivo contendo Termo de Homotobação referente a

Concorrência Eletrônica ng 1/2025, vencida por vbssa empresa .

Solicita-se que, conforme disposições do Edital, indique a
modalidade de Garantia de Contratação que deverá ser utilizada
por vossa empresa, referente à execução do objet

A Garantia de Contratação está prevista no subitbm 4.11 e seguintes .

O valor indicado no Termo de Homologação enviadob diz respeito ao percentual
de 5% do valor contratado para o Item 02/Lote Olb Garantia (5%) + Garantia Adicional

’" para o Item 01/Lote 01 e Item 02/Lote 01.
n- A garantia pode ser apresentada nas formas indicHdas no subitem anteriormente rrlencionado.

Os valores correspondentes a Garantia, conforme jada caso, deverá ser depositado em conta a ser indicada
pelo Município, caso seja adotada o opção "Cauçãb em Dinheiro" .

Para registro formal, solicitamos o envio de decjaração indicando a modalidade
escolhida .

Em anexo, segue modelo para indicação da Garantib a ser adotada . Os trechos em

vermelho devem ser adequados, considerando a modblidade, o objeto e demais informações
pertinentes, relativas à Concorrência 1/2025 .

Nos termos os arts . 96 e seguintes da Lei ng 14.i33, de 2021, a
opção Seguro-Garantia, deve ser efetuada e comprbvada
em até 01 (um) mês, a contar da homologação do pfocedimento, publicada no
Diário Oficial Eletrônico (www.mercedes .PLgÜ ) de 02/04/2025, edição ng 4072 .

Destaca-se o Art . 96, da Lei Federal ng 14.133/2$21, especificamente seu § 39, que traz a seguinte
redação:

'’§ 39 O edital fixará prazo mínimo de 1 (um) mês, contado da data de
homologação da licitação e anterior à assinatura do contrato, para a

-\Drestação da garantia pelo contratado quando optbr pela modalidade prevista
rIO inciso II do § 19 deste artigo. "

O Inciso II mencionado, trata da modalidade de gbrantia Seguro-Garantia .

Para as demais modalidades, ocorrerá a assinaturl
da Garantia adotada .

do competente contrato e posteriormente a apresentação

At . te

:Jaqueline Stein
Depto. Licitações e Contratos
Mun . de Mercedes/PR
Fone/whats : (45) 3256-8028

https://webmail.mercedes.pr.gov. br/cpsess1 524054167/3rdparty/roundbube/?_task=mail&_safe=O&_uid=9372&_mbox=INBOX.Sent&_action=prin. 1 /1



07/04/2025, 09:51 Roundcube Webmail :: RE: !rmo de Homologação - Indicação de Garantia - Mun. de Mercedes

Assunto RE: Termo de Homologação - Indicação de Garantia - Mun. de
Mercedes

Pag

8: 4wfQUFbd
De

Para

Data

Joab lourenço <joab_zaca@hotmail.com>
licitacao@mercedes.pr.gov. br <licitacao@hercedes.pr. gov. br>
07-04-2025 09:41

e a.1 - MODELO - OPÇÃO GARANTIA (contratad4).pdf(.„126 KB)

segue indicação assinada

De: licitacao@mercedes.pr.gov.br <licitacao@mercedbs.pr.gov.br>
Enviado: quarta-feira, 2 de abril de 2025 15:00

Para: Joab Zaca <joab_zaca@hotmail.com>

Assunto: Termo de Homologação - Indicação de Gara4üa - Mun. de Mercedes

Boa tarde

Segue em anexo, arquivo contendo Termo be Homologação referente a
:_Concorrência Eletrônica no 1/2025, vencidd por vossa empresa.

Solicita-se que, conforme disposições do Edital, indique a
modalidade de Garantia de Contratação quê deverá ser utilizada
por vossa empresa, referente à execução do objeto,

/ A Garantia de Contratação está prevista no subitem 4.11 e seguintes.
O valor indicado no Termo de Homologaçãd enviado, diz respeito ao
percentual
de 5% do valor contratado para o Item 02/Lote 01; Garantia (5%) +
Garantia Adicional
para o Item 01/Lote 01 e Item 02/Lote 01.
A garantia pode ser apresentada nas formas indicadas no subitem
anteriormente mencionado.

Os valores correspondentes a Garantia, codforme cada caso, deverá ser
depositado em conta a ser indicada

aelo Município, caso seja adotada o opção 'jcaução em Dinheiro".

Para registro formal, solicitamos o envio de declaração indicando a
modalidade
escolhida .

Em anexo, segue modelo para indicação da Garantia a ser adotada. Os
trechos em
vermelho devem ser adequados, considerabdo a modalidade, o objeto e
demais informações
pertinentes, relativas à Concorrência 1/2025.

Nos termos os arts. 96 e seguintes da Lei ho 14.133, de 2021, a
opção Seguro-Garantia, deve ser efetuada é comprovada
em até 01 (um) mês, a contar da homolog#ção do procedimento, publicada

Diário Oficial Eletrônico (www.mqrcedes.púbov.br) de 02/04/2025, edição
no 4072

no

Destaca-se o Art. 96, da Lei Federal no 14.133/2021, especificamente seu
§ 30, que traz a seguinte redação:

https://webmail,mercedes.pr.gov.br/cpsess4852951 221/3rdparty/roundl lbe/? task=mail&_safe=0&_uid=13495&_mbox=INBOX&_action=print&_ 1 /2



07/04/2025, 09:51 Roundcube Webmail :: RE [ermo de Hornologação - Indicação de Garantia - Mun. de Mercedes

"g 30 O edita1 fixará prazo mínimo de 1 (u4) mês, contado da data de
homologação da licitação e anterior à assiHatura do contrato, para a
prestação da garantia pelo contratado quabdo optar pela modalidade
prevista
no inciso II do § lo deste artigo."

' O Inciso II mencionado, trata da modalida4e de garantia Seguro-Garantia.

Para as demais modalidades, ocorrerá a adsinatura do competente contrato
e posteriormente a apresentação da Garantia adotada.

At.te

Jaqueline Stein
Depto. Licitações e Contratos
Mun. de Mercedes/PR
Fone/whats: (45) 3256-8028

https://webmail.mercedes.pr,gov.br/cpsess4852951221/3rd party/rounÜcube/?_task;mail&_safe=0&_uid=13495&_mbox=INBOX&_action=print&_. .

2/2



gP DECLARAÇÃO DE OPÇ40 DE GARANTIA DE EXECUÇÃO

Ao Agente de Contratação do Município de Mercbdes

R,f„,„t„ Edit,1 d, CONCORRÊNCIA ELETÀÔNICA/PREGÃO ELETRÔNICO N.' 1/2025 –
MUNICÍPIO DE MERCEDES

Objeto: Contratação de empresa para fabricaçbo e montagem de barracões confeccionados através de

estrutura pré-moldada, em concreto armado q cobertura metálica.

Declaramos para os fins de direito, na qÚalidade de yçncedores do procedimento licitatório, sob a
modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA#RE(;ÃO ELETRÔNICO N.o 1/2025, instaurado pelo
Município de Mercedes, que nos termos dos arts. 96 e seguintes da Lei n') 14. 133/202 1, que tratam da garantia

de execução do objeto contratual, optamos pela qodalidade de garantia abaixo destacada:

It
. ++\

( x ) Seguro-Garantia

( ) Caução em dinheiro

( ) Caução em títulos da dívida pública
/41

( ) Fiança Bancária

( ) Título de capitalização

Declaramos ainda, estar cientes dos prazob legais estabelecidos para a apresentação da comprovação
do garantia adotada, que correspondem a 01 (u+1) mês, a contar da homologação do procedimento, para
prestação da garantia na modalidade seguro-gara+tia, e até 10 (dez) dias úteis após a assinatura do contrato,
para a prestação da garantia nas demais modalida+es destacadas.

Por ser expressão da verdade, nr4amos a presente.

0

São José das P4lmeiras/PR, 04 de Abril de 2025 .
lqit6

J C) A B k l:{g1:o::3i: :Fb:1b !:: o

1L 1(11HH9A) L1 1f1 1: !N 1(11HHqq1r 1C) ?:: {2Ü â2h9à uf 1

COSTA:060 É::gq3:iii:017)>„,

19189910 ::}'{Bb„„„„„„„.

J B L - CONSTRUCOES E ENGENHARLA LTdA

Joab Lourenço Costa – Titular

RG n'’ 8.773.935-0 SSP-PR

CREA/PR 185 106/D



Município de Mercedes

stado do Paraná

CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MOD4LIDADE DE GARANTIA DA CONTRATAÇÃO

CERTIFICO para os devidos nn4 e a quem possa interessar, que a empresa J B L

Construções e Engenharia Ltda., CNP] n' 11.419.869/0001-91, vencedora e adjudicatária do

Procedimento Licitatório nQ 7/2025, na m4dalidade Concorrência, forma Eletrônica, n' 1/2025,

que tem por objeto a contratação ,7, ,bp„„, p,„, f„b„i„,çã, , m,„t,g,„„ d, b„„„õ„
confeccionados atra~é, de e,tr„t„r, pré-$oldad,, ,m ,„„„,t, „„„d, , ,,b„t„,, „„,táti,,,

manifestou-se na presente data, indicand4 a modalidade de Garantia que deve optar, qual seja

SEGURO-GARANTIA, nos termos os abs. 96 e seguintes da Lei n' 14.133, de 2021, a ser

efetuada e comprovada em ,té 07 („m) Üê,, ,,„,t,d, d, d,1, ,7, h„„,l,g,çã, d, !i,it,çã,,
publicada n, Di&i, O$,tal El,trô„i,,\(www.,„,„„d„.p„.g,~.b„) d, 02/04/2025, ,ação „'
4072

F,zg

Mercedes –PR, 07 de abril de 2025

ÚJ; m hoe\
A&+IIe de Contratação

(Portbria n' 169/2023)

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax ( 45)3256-8000 – CEP 85998-ooo – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedés.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.merdedes. pr.gov.br
Página 1 i



16/04/2025, 13:30 Roundcube Webmail :: Apólice

Pa

/condÉ
Assunto Apólice
De Joab lourenço <joab_z,ica«i)hotmail.com:

licitacao@ mercedes.pr. gov. br <licitacao©rnercedes.pr. gov. br>
16-04-2025 13:22

Para

Data

• apólice joab.pdf(h,520 KB)

Obter o OqtloQLpara iÇ)$

hUps://webmail.mercedes.pr.gov.br/cpsess3670077094/3rdparty/round+ube/?_task=mail&_safe=O&_uid=13618&_mbox=INBOX&_a(..tion=print&_ 1/1



1

APOLtCEDIGÍTAL
A sua apólice pÔde ser consultada através da leitura do QR Code.
Entretanto, a simÓles leitura não dispensa a consulta das Condições
Contratuais do Óroduto na página da internet da Superintendência
de Seguros PriVados (https://www.gov.br/susep/pt-br) ou da Junto
Seguros (juntosegHros.com).

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.A

CNPJ: 84.948.157/0001-33, registro SUSEP05436, com sede na Av. Dr. Dário Lopes dos Santos,
2197, 3Q Andar, CJ 302 – Jardim Botânico - QEP 80210-010 - Curitiba - PR

Data de Emissão: 07/04/2025 13:54:53

N ' Apólice Seguro Garantia: 01-0775-05454+3
Proposta: 5188718

Controle Interno (eódigo Controle): 7857774Ó0

N ' de Registro SUSEP: 054362025000107l50545473

DADOS DO SEGURADO: MUNICIPIO DE MERCEDES

CPF/CNPJ: 95.719.373/0001-23 RUA DOUtOR OSWALDO CRUZ 555, CENTRO - CEP:
85.998-000 - MERCEDES - PR

DADOS DO TOMADOR: J B L - CONSTRÜCOES E ENGENHARIA LTDA
CPF/CNPJ: 11.419.869/0001-91 AVENIDA JOSE BONIFACIO 1 120, LOJA SALA COMERCIAL,
CENTRO - CEP: 85.898-OOO - SAO JOSE DAs PALMEiRAS - PR

DADOS DA CORRETORA:

000002.O.206556-7 ZAPAROLLI CORRETÓRA DE SEGUROS S/S LTDA

Documento eletrôni+o digitalmente assinado por:

Kl1 1 p1 3 (+1k1 r s 1 l 8 1 Jf o r

83Ra:que JF. de H. MeIa

IGF ..::'"_:'; '
B: rg$iI -" -’' ”*-"--

Assina':leI ci q;!dirrenle por:

eBEduarda da O. Nabrega

Documento eletrônico assinado dbgitalmente conforme MP ng 2.200-2/2001 de 24/08/2401 , que instituiu a Infra - estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil por: Signatários(as):

Eduardo de Oliveira Nobrega Ng de Série do Certificado: 6EE8 105114FCD7C8C534AH7917571007 ID8DBIC8 Roque de Holanda MeIo Ng de Série do Certificado:
O09FI E58A664DE5F543ADO

Autentit..,idade1 integridade e validade jurídica em forma eletrônica garantida através de Chaves Públic4s Brasileira-ICP-Brasil. As condições contratuais / regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade / entidade

junto à Susep1 poderão ser consultadas no site https#www.gov.br/susep/pt-br de acordo com o núme40 de processo constante da apólice / proposta. A certidão de regularidade da sociedade seguradora perante a SUSEP

pode ser consultada no site https://www.gov.br/susep/pt-br. Este produto está protocolado através doI N.9 de Processo SUSEP 15414.636371/2022-53 e ne 15414.636374/2022-97. Atendimento SUSEP: 0800.021 .8484
Central de Atendimento: 0800.704. 0301 , deficiente auditivo 0800.742.6060, Ouvidoria: 0800.643.03011 http://www.consumidor.gov.br



N '’ Apólice Seguro Garantia: ol-0775-0545473
Proposta: 5188718
Controle Interno (Código Controle) : 785777400
N ' de Registro SUSEP: 05436202$000107750545473

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

Gara4tia Contratada

Liínêí© fkgÃxÊ 8h<> d© <3ãr8r%tia <LMG>

3 € 6 WW OS

MGdêãgêd8d© R3rrto

Executante Construtor R$ 20.399,31 0775 - GARANTIA SEGURADO -
SETOR PÚBLICO

ReMo da Ga(9„nwDje

M<>d@!Êd8d©©GQb©f{ufa Ã6ÉcÊüf}88 8 LiíTêãt© Mã

MqLegH)na qs f

:êrrêô de !r%d©nÊ2ãção
<LM}}

revistos na Apólice:

Vigência

gnici© } T&rwtino

04/04/2025 1 31/10/2025Executante Construtor

Despesas de Contenção e Salvamento

Trabalhista e Previdenciária

MuItas e Penalidades

{$ 20.399,31

R$ 203,99

{$ 20.399,31

{$ 20.399,31

rativo de Prêmio:

04/04/2025 31/1 0/2025

04/04/2025

04/04/2025

31/1 0/2025

31/1 0/2025

Demons

Prêmio Líquido Executante Construtor
Prêmio Líquido Trabalhista e Previdenciária
Adicional de Fracionamento
1.O.F

Prêmio Total

R$ 1 93,33
R$ 96,67

R$ O,00

R$ O,00

R$ 290,00

Parcela
1

VencimeÁto Ng Carnê
24588613

Valor(R$)
R$ 290,0014/04/20d5

Em atendimento à Lei 12.741/12inbrmamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4% de COFINS sobre os p+êmbs de segurosl dedMdos do esbbdeddo em legislação especM%.O(s) vdor(es) admadeuMb(s)1 é(são) deüdQ(s) no cenãb desb CQnüabção de
cot»nura(s),Pode(m) sofrer alteração(+es) quando contratada(s) isoladamente ou em outra composição

APãLÊCE31G}TAL
Pbgina 1 de 14



N '’ Apólice Seguro Garantia: 01-o775-0545473
Proposta: 5188718
Controle Interno (Código Controle)] 785777400
N ' de Registro SUSEP: 054362045000107750545473

FRONTISPÍCIO DE ÀPÓLICE SEGURO GARANTIA

5 E 6 U

Objeko da Garantia

Esta Apólice de riscos declarados garante Inde4ização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos
Prejuízos decorrentes do inadimplemento, das dbrigações assumidas pelo Tomador, na execução dos
serviços de construção, conforme termos e condições descritos no Contrato Procedimento Licitatório
ng 7/2025, na modalidade Concorrência, for+na Eletrônica, ng 1/2025.

,demais, esta Apólice de riscos declarados garànte Indenização, até Limite Máximo de Garantia, pelos
Prejuízos decorrentes do inadimplemento de mqltas e penalidades administrativas impostas pelo
Segurado ao Tomador, e não adimplidas no pra#o definido no Contrato Principal ou notificação realizada
ao Tomador.

Esta apólice contempla a cobertura adicional de Ações TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS,
garantindo o pagamento dos prejuízos comprov#damente sofridos em relação às obrigações de natureza
Trabalhista e Previdenciária de responsabilidadê do TOMADOR oriundas do Contrato Principal nas
quais haja condenação judicial do TOMADOR do pagamento e o SEGURADO seja condenado
subsidiariamente por sentença condenatória trahsitada em julgado, com o trânsito em julgado dos
cálculos homologados ou ainda nas hipóteses dê acordo entre as partes com prévia anuência da

SEGURADORA e consequente homologação d+ Poder Judiciário.

0 ,resente documento é emitido em consonâncIa com a Circular SUSEP 662, de 1 1 de abril de 2022.

ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE
APÓLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA dOR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO MESMO
EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE bEGURO.

APÔLÊCE31G[TAL
Pàgina 2 de 1 4



N '’ Apólice Seguro Garantia: ol-o775-0545473
Proposta: 51 88718
Controle Interno (Código Controle)1: 785777400
N ' de Registro SUSEP: 054362045000107750545473

SE aLI

CONDIÇ, 4ES CONTRATUAIS

EXECUTANTE CONSTRUTOR
PROCESSO susdp n.9 15414.636371/2022-53.

1. OBJETIVO DO SEGURO – RISCOS COBdRTOS
1.1. Este contrato de seguro garante Indenizàção, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos
Prejuízos decorrentes do inadimplemento das ojbrigações assumidas pelo Tomador no Contrato Principal
para construção, sendo estes compreendidoq como o sobrecusto correspondente a contratação do
Construtor Substituto para execução do escobo inadimplido pelo Tomador, assim como penalidades
pecuniárias impostas pelo Segurado ao Tomad+r.

2. RISCOS EXCLUÍDOS
2.1. Não estão incluídos na cobertuda quaisquer prejuízos ocasionados direta
:Indiretamente e ocorridos em consequêncija de:

) obrigações trabalhistas e previdenciáribs, salvo se expressamente contratada respectiva
cobertura adicional;
b) riscos cobertos por outros ramos ou modalidades de seguro, tais como, mas não se
limitando a seguro de responsabilidade ci+iI, lucros cessantes e eventos e riscos de natureza
ambiental;
c) eventos de caso fortuito ou força maior, hos termos do Código Civil;
d) inadimplência de obrigações garantidasb decorrentes de atos ou fatos de responsabilidade
do Segurado, que tenham contribuído de f4rma determinante para ocorrência do Sinistro;
e) inadimplência de obrigações do Contra+o Principal que não sejam de responsabilidade do
Tomador:
f) eventos, obras ou serviços não estipulddos no Contrato Principal, conforme constante no
momento da subscrição de risco pela SeÓuradora, assim como todos os eventos, obras ou
serviços correspondentes à manutenção, r+fazimento, qualidade ou garantia técnica do objeto
do Contrato Principal;
g) quaisquer obrigações e/ou prejuízo# decorrentes da não execução das obras de
infraestrutura para loteamento;
1) penalidades decorrentes do atraso doI Tomador na apresentação desta Apólice e seus

JndOSSOS, ou da inadequação da Apólice pbra garantia do Contrato Principal;
i) atos de terrorismo, conforme definido pof legislação ou regulamentação aplicável;
j) atos de hostilidade, guerra, rebelião, insurreição, revolução, confisco, destruição ou
requisição decorrentes de qualquer ato dd autoridade de fato ou de direito, civil ou militar e,
em geral, todo ou qualquer ato ou co6sequência dessas ocorrências, bem como atos
praticados por qualquer pessoa agindo ou em ligação com qualquer organização cujas
atividades visem a derrubar pela força o gdverno ou instigar a sua queda, pela perturbação da
ordem política e social do país por meio dd atos de terrorismo, guerra, revolução, subversão e
guerrilhas;
k) quaisquer perdas, destruição ou danos, He quaisquer bens materiais, prejuízos e despesas
emergentes ou consequentes de qualqu+r forma de radiação, contaminação, resíduo ou
fissão, inclusive, mas não se limitando, às Hucleares e ionizantes;
1) obrigações que não estejam expressam+nte garantidas e previstas no Objeto da presente
Apólice;
m) prejuízos decorrentes do não cumprimehto de obrigações fiscais e tributárias;

ou
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n) prejuízos causados por roubo, furto, esjelionato, apropriação indébita ou quaisquer crimes
praticados pelo Tomador, por seus funciodários e/ou prepostos;
o) quaisquer prejuízos decorrentes da altéração da obrigação garantida por esta Apólice que
tenha sido acordada entre Segurado e Ton+ador, sem anuência prévia da Seguradora por meio
da emissão de Endosso;
p) o pagamento ou liberação financeira a njaior pelo Segurado em benefício do Tomador;
q) refazimento da obrigação garantida er+1 decorrência de vícios, defeitos ou qualidade da
obra ou serviço realizado pelo Tomador e due tenham sido aceitos pelo Segurado;
r) refazimento da obrigação garantida decorrente de alteração de projeto ou escopo;
s) impacto decorrente de insuficiência ou deficiência de material e/ou serviços do orçamento
elaborado ou aprovado pelo Segurado na dcasião de sua contratação;
t) obtenção das licenças necessárias à exbcução e conclusão do objeto desta garantia e se,
por quaisquer motivos, alheios à vontade do Tomador, o(s) órgão(s) competente(s) para
conceder aCs) licença(s) requerida(s), nã 4 o fizer(em) e/ou negá-la(s), tais atos não serão
motivo(s) para execução desta Apólide, ficando a Seguradora isenta de qualquer
3sponsabilidade de Indenização;

u) quaisquer Prejuízos, perdas e/ou demajs penalidades decorrentes da violação de normas
anticorrupção perpetradas com participaç40 dolosa do Segurado e/ou seus representantes;
v) quaisquer das hipóteses previstas no ari. 99 e/ou art. 102 da Lei 14.133/2021.

3. PRÊMIO
3.1. O Tomador é responsável pelo pagamentb do Prêmio correspondente a Apólice, assim como de
todos seus Endossos.

3.2. Exceto nas hipóteses de extinção da gadantia pelo término de Vigência ou pelo pagamento da
Indenização, caberá devolução Pro-rata-die do Prêmio pago em caso de cancelamento desta Apólice, de
modo que a Seguradora terá o direito de reter oO cobrar do Tomador, pelo menos, a quantia estabelecida
a título de Prêmio Mínimo.

3.2.1. O eventual valor de devolução Pro-rata-dib do Prêmio pago, será atualizado mediante aplicação do
IPCA, ou índice que Ihe venha a substituir, da data de recebimento pela Seguradora da solicitação de
cancelamento realizada pelo Tomador, devida+lente acompanhada da documentação que comprove a
inexistência de risco a ser coberto, até a data dê desembolso pela Seguradora.
3.2.2. Caso as informações bancárias para a rebtituição não sejam disponibilizadas pelo responsável ou

stejam incorretas, o prazo estipulado nesta dláusula será reiniciado, a contar da data do envio dos
dados corretos.
3.3. Esta Apólice continuará em vigor mesmb quando o Tomador não pagar o Prêmio nas datas
convencionadas.

4. ALTERAÇÕES, RENOVAÇÕES E ATUALItAÇÕES
4.1. A Apólice acompanhará as modificações já previstas no Contrato Principal subscrito, mediante
emissão de Endosso ou nova Apólice.
4.2. Para alterações posteriores efetuadas do Contrato Principal, em virtude das quais se faça
necessária a modificação da Apólice, esta podefá acompanhar tais modificações, desde que solicitado e
haja o respectivo aceite pela Seguradora, por mbio da emissão de Endosso ou nova Apólice.
4.3. As alterações, renovações e atualizaçõés não se presumem e serão precedidas de pedido
do Segurado, acompanhado dos docurtnentos que as demonstrem, inclusive para a
atualização monetária do LMG pelo índice 4onstante do Contrato Principal.
4.4. Ao aceitar a presente Apólice, Segbrado e Tomador reconhecem o seu dever em
comunicar à Seguradora, em prazo razoáv 41, nunca superior a 10 (dez) dias úteis após o fato,

1

{#

APÓLiCEOIGtTÃL
P{gina 4 de 1 4



N '’ Apólice Seguro Garantia: Of-0?75-0545473
Proposta: 5188718
Controle Interno (Código ÇQntrole)b 785777400
N ' de Registro SUSEP: 0543620g5000107750545473

de alterações ocorridas ao Contrato Principal ou da obrigação constante do Objeto da
Garantia que influenciem o risco subscritb pela Seguradora, sendo, ou não, tais alterações
formalizadas contratualmente.
4.5. A não observância pelo Segurado da+ obrigações constantes no item 4.4. importam em
Perda de Direitos, conforme item 8, abaix4, desde que (i) disso resulte agravamento do risco
coberto; e (ii) isso tenha relação com o SinIstro ou esteja comprovado, pela Seguradora, que o
Segurado silenciou de má-fé.
4.6 Caso a Vigência da Apólice seja inferior à vigência do Contrato Principal, a Seguradora se
compromete a renovar a Apólice enquantb houver risco a ser coberto, desde que solicitado
pelo Segurado ou Tomador. Na hipótese dê necessidade de renovação, o Tomador reconhece
que não poderá se opor à mesma, sendojlhe facultado, no entanto, substituir a garantia por
outra aceita pelo Segurado ou aceitar o ebdosso da Apólice conforme condições comerciais
estabelecidas pela Seguradora.

5. EXPECTATIVA, RECLAMAÇÃO E CARAC+ERIZAÇÃO DE SINISTRO
.1. Expectativa de Sinistro: Instauraç40 do processo administrativo para apuração do

inadimpÊemento de quaisquer das obrigações db Tomador que possam gerar atraso ou não execução do
objeto do Contrato Principal.
5.1.1. Tão logo tome conhecimento de dualquer inadimplência contratual do Tomador, 0

Segurado deverá imediatamente notificá-Id acerca dos inadimplementos ocorridos, indicando
claramente os itens não cumpridos e prazo para regularização, remetendo cópia da
notificação para o “canal de sinistro” constbnte do sítio eletrônico da Seguradora.
5.1.2. A não comunicação da Expectativa He Sinistro se configura em hipótese de perda de
direito, pelo Segurado, a eventual indénização securitária por Prejuízos decorrentes,
relacionados ou referentes ao evento não +omunicado nos termos do item 5.1.1, desde que (i)
disso resulte agravamento do risco coberko; e (ii) isso impeça a Seguradora de atuar como
mediadora de eventual conflito e de adotarjmedidas de mitigação dos riscos de Sinistro.
5.2. Mediante recebimento da notificação remétida pelo Segurado, fica facultado à Seguradora atuar
como mediadora junto ao Segurado e Tomadbr, no intuito de avaliar o caso e auxiliar as partes na
resolução de eventual conflito ou inadimplênci4 contratual, visando mitigar riscos e evitar prejuízos às
partes
,.2.1. Havendo previsão no Contrato Pridcipal de deflagração do comitê de resolução de
,onflito e/ou outro método similar, Segurado e Tomador, nos termos das regras previstas no
Contrato Principal, tentarão dirimir eventqal controvérsia acerca da Expectativa de Sinistro
e/ou buscarão encontrar soluções eficiedtes para mitigar Prejuízos e/ou evitar a rescisão
contratual, mantendo, em qualquer caso, d Seguradora sempre informada do andamento das
tratativas.
5.2.2. A adoção de ações pela Seguradora per4nte o Segurado e o Tomador, quando da Expectativa de
Sinistro, não representa aceite tácito, ou exbresso, de cobertura securitária relacionada à futura
Reclamação de Sinistro que venha a ser comunjcada pelo Segurado.
5,3. Reclamação de Sinistro: não sanado o inadimplemento, a Expectativa de Sinistro poderá
ser convertida em Reclamação de Sinistro pelo Segurado, mediante envio de comunicação à
Seguradora, informando-a acerca da conclbsão do processo administrativo para apuração do
Inadimplemento e consequente rescisãb do Contrato Principal e/ou a aplicação de
penalidades, conforme o caso.
5.3.1. A não formalização da Reclamação de Sinistro tornará sem efeito a Expectativa de
Sinistro.

APÓLieEO}GiTÃL
P4gina 5 de 1 4



N '’ Apólice Seguro Garantia: ol-oy75-0545473
Proposta: 5188718
Controle Interno (Código Controle): 785777400
N ' de Registro SUSEP: 054362045000107750545473

5 E QU

5.4. Caracterização do Sinistro: o Sinistro r4stará caracterizado quando da exigibilidade da multa ou
rescisão do Contrato Principal, por culpa ou dblo do Tomador, gerando Prejuízos ao Segurado, desde
que acompanhado dos documentos listados ab+ixo.
5.5. Para a Reclamação de Sinistro $erá necessária a
documentos:
a) cópia do Contrato Principal, seus anexo:
Tomador e Segurado;
b) cópia do processo administrativo de acdmpanhamento do Contrato Principal;
c) cópias das ordens de serviço, de bolétins de medição, relatórios de acompanhamento
contratual, assim como demais documentOs relacionados a gestão do Contrato Principal;
d) cópia das notas fiscais, ou outros docqmentos de cobrança emitidos pelo Tomador, e de
seus respectivos comprovantes de pagam+rIto;
e) cópia do processo administrativo que dbcumentou a inadimplência do Tomador e resultou
na rescisão do Contrato Principal e/ou 6a aplicação de multa, contendo a notificação de
penalidades ao Tomador e sua publicação em Diário Oficial;
+\ cópia do novo contrato firmado pelo Segurado com o Construtor Substituto, quando
aplicável;
g) cópia dos comprovantes de pagamentodo Segurado para o Construtor Substituto, quando
aplicável;
h) planilha, relatório e/ou correspondência 4 informando os Prejuízos sofridos;
i) planilha, relatório e/ou correspondênciasinformando da existência de valores retidos;
j) cópia de atas, notificações, contranotificbções, documentos, correspondências, inclusive e-
mails, trocados entre Segurado e Tomador, relacionados à inadimplência do Tomador, se
aplicável;
k) cópia do edital de licitação do qual decofre o Contrato Principal, e seus anexos.
5.6. Regulação do Sinistro: a Seguradora deVerá apresentar Relatório Final de Regulação do Sinistro
em até 30 (trinta) dias corridos, contados dd recebimento da Reclamação de Sinistro devidamente
acompanhada dos documentos acima listados.
5.6.1. A Seguradora poderá solicitar, ao Segurado, outros documentos e/ou informações
complementares para a análise de coHertura da Reclamação de Sinistro apresentada,
hipótese na qual o prazo previsto no item 1.6 será suspenso, voltando a correr sua contagem
a partir do dia útil subsequente àquele em que forem completamente atendidas as exigências

a Seguradora.
5.6.2. Em caso de decisão judicial, ou arbijral, que impeça ou de alguma forma influencie na
possibilidade de execução da garantia pel4 Segurado, ou suspenda os efeitos da Reclamação
de Sinistro comunicada à Seguradora, o Órazo de 30 (trinta) dias constante do item 5.6 será
interrompido, reiniciando a partir do primejro dia útil subsequente à revogação dos efeitos da
decisão, mesmo que tenham sido interbostos recursos, se estes não possuírem efeito
suspensivo.

e aditivos se houver devidamente assinados pelo1

apresentação dos seguintes

6. INDENIZAÇÃO E SUB-ROGAÇÃO
6.1 . Caracterizado o Sinistro, a Seguradora inddnizará o Segurado, ou o Beneficiário mediante:
a) pagamento em dinheiro dos Prejuízos ocasiohados em razão da inadimplência do Tomador; ou
b) execução da obrigação garantida, de forma à dar continuidade e concluí-la sob sua responsabilidade,
nos limites da Apólice, nos termos e condidões estabelecidos no Contrato Principal ou conforme
acordado entre Seguradora e Segurado.
6.1.1. O cálculo da Indenização corresponderá di) à diferença entre o preço previsto no Contrato Principal

e o preço contratualmente definido com o Co$strutor Substituto, para execução do escopo contratual
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inadimplido por culpa ou dolo do Tomador; 4/ou (ii) o valor da penalidade pecuniária aplicada pelo
Segurado ao Tomador, e inadimplida por este abós o decurso do prazo para seu pagamento.
6.1.2. Para apuração do Prejuízo serão con$iderados, exclusivamente, os valores de materiais,
bens e serviços originalmente constantés do Contrato Principal e seu(s) anexo(s), não
abarcando itens como correção monet4ria, melhoramento técnico de bens e serviços,
manutenções corretivas, refazimentos e as$unção direta.
6.1.3. Em complemento ao cálculo descrito no Item 6.1.1 acima, na ocorrência de Sinistro, os eventuais
saldos de créditos do Tomador apurados juntb ao Segurado, no âmbito do Contrato Principal, serão
utilizados para amortização do valor da indenizdção, sem prejuízo de seu pagamento no prazo devido.
6.2. Caso o pagamento da Indenização acohteça antes da apuração dos saldos de créditos do
Tomador no Contrato Principal, o Seguradb devolverá à Seguradora os valores por ela pagos
erri excesso.
6.3. O pagamento da Indenização deverá ocorrbr dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, devendo o
Segurado colaborar com a assinatura do termo de quitação ou do termo de retomada, conforme o caso.
6.3.1 . O não pagamento da Indenização no prado previsto sujeitará a Seguradora ao pagamento de juros
de mora e correção monetária, a partir daquelã data, nos termos do Contrato Principal e sua legislação
específica.
6.4. Paga a Indenização, a Seguradora se sqb-rogará nos direitos e poderes do Segurado contra o
Tomador e/ou terceiros cujos atos ou fatos tenhÓm dado causa ao Sinistro.
6.4.1. É ineficaz qualquer ato do Segurado qüe diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os
direitos de sub-rogação.

7, CONTENÇÃO E SALVAMENTO
7.1 . A Seguradora realizará, até o valor máximd do LMI elencado no frontispício da Apólice, o reembolso
de valores comprovadamente gastos pelo SegUrado à título de Despesas de Contenção e Despesas de
Salvamento, incorridos durante a Vigência da Apólice e vinculados ao Objeto da Garantia e ao Contrato

7.2. Além das hipóteses constantes do iter+1 2.1 das Condições Contratuais, são excluídos da
cobertura de Despesas de Contenção e Despesas de Salvamento os valores gastos pelo
Segurado:
a) em relação ao Objeto Garantido ou Conteato Principal para prevenção ordinária de sinistros,
Prejuízos e danos em geral, assim conside fados também quaisquer despesas de manutenção,
3gurança, conserto, renovação, reformb, substituição preventiva, ampliação e outras

medidas afins;
b) para adoção de medidas inadequadasl inoportunas, desproporcionais ou injustificadas,
sendo estas consideradas como aquelas rtredidas ou providências sem relação direta com o
possível ou efetivo Sinistro, ou com o Objeto da Garantia, assim como medidas ou
providências extemporâneas, ou em valor du justificativa desproporcional ao risco de Sinistro.
7.3. Para reembolso das Despesas de CoHtenção e Despesas de Salvamento, aplicam-se as
regras e obrigações constantes do item 5.1 e seguintes, devendo ser encaminhado pelo
Segurado, além dos documentos constant4s do item 5.5, cópias dos:
i. contrato(s) com terceiro(s) para execuçãÓ de medidas ou providências as quais geraram as
Despesas de Contenção ou Despesas de S+lvamento;
ii. comprovantes de despesa incorrida belo Segurado, para execução das medidas de
contenção ou salvamento; e
iii. dos comprovantes de pagamento ou d+sembolso realizados pelo Segurado, referente às
Despesas de Contenção e Salvamento.

Principal
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8. PERDA DE DIREITOS
8.1. O Segurado perderá o direito à Indeniêação na ocorrência de uma ou mais das seguintes
hipóteses:
1. Atos ilícitos dolosos ou por culpa gravé equiparável ao dolo comprovadamente praticados
pelo Segurado, ou ainda pelo seu represedtante legal;
II. Se o Segurado agravar intencionalment4 o risco coberto pela Apólice;
III. Descumprimento de obrigações d 4 Tomador decorrentes de atos ou fatos de

forma determinante para a

má-fé

responsabilidade do Segurado que tenham contribuído de
ocorrência do Sinistro;
IV. Se o Segurado não cumprir integralm+nte quaisquer obrigações previstas nas presentes
Condições Contratuais desta Apólice;
V. Se o Segurado ou seu representanté fizer declarações inexatas ou omitir de
circunstâncias de seu conhecimento que #onfigurem agravamento de risco de inadimplência
do Tomador ou que possam influenciar na #ceitação da proposta;
VI. Se for realizada alteração no Contrato Rrincipal sem anuência prévia da Seguradora, desde

n'ue: (i) disso resulte agravamento do ris+o coberto; e (ii) tal situação tenha relação com o
Sinistro ou reste comprovado que o Segur Ódo silenciou de má-fé;
VII. Ausência ou intempestividade da corbunicação da Expectativa de Sinistro na forma do
item 5.1.1 destas Condições Contratuais, caso configure agravamento do risco e impeça a
Seguradora de adotar as medidas de mitig+ção de risco;
VIII. Se o Segurado deixar de tomar as pr4vidências para evitar ou minorar as consequências
do Sinistro.
8.2. O Segurado está ciente das hipóteses de perda de direito quanto a descumprimentos de
suas obrigações, ônus, encargos, des4mbolsos e despesas de sua responsabilidade,
assumidos e acordados no âmbito do Contkato Principal e/ou desta Apólice.
8.3. Ao aceitar a presente Apólice / Endos#o o Segurado declara à Seguradora que até a data
de emissão da presente Apólice / Enddssos não há nenhuma circunstância, evento ou
inadimplemento do Tomador referente a(4) obrigação(ões) constante do Objeto da Garantia,
que tenha gerado ou venha a gerar uma Ekpectativa de Sinistro, um aviso de Sinistro ou que
caracterize a ocorrência de um Sinistro.
8.4. O acompanhamento pela Seguradora do Contrato Principal, incluindo o acesso ao local de
execução, recebimento de informações, dbcumentos e relatórios dos responsáveis técnicos,
entre outras medidas de acompanhamdnto do risco não desonera o Segurado de suas

obrigações previstas nesta Apólice e nã é inviabiliza eventual aplicação das hipóteses de
perda de direito à Indenização previstas nehta cláusula.

9, EXTINÇÃO DA COBERTURA
9.1. A responsabilidade da Seguradora extiHguir-se-á, de pleno direito, quando ocorrer uma das
seguintes situações abaixo:
a) o objeto do Contrato Principal garantido pelh Apólice for definitivamente realizado e quando houver
manifestação expressa do Segurado neste sentido;
b) quando a Seguradora e o Segurado assim o #cordarem;
c) quando o pagamento da Indenização ao Segürado atingir o LMG da Apólice;
d) quando o Objeto da Garantia for extinto; ou
e) término da Vigência prevista na Apólice ou E$dosso.
9.1.1. Para coberturas com LMI definido, Oma vez que o valor de Indenização atinja o LMI
indicado na Apólice, fica a respectiva cobeqtura extinta.
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9.2. A responsabilidade da Seguradora eská limitada aos Prejuízos decorrentes dos eventos
de inadimplemento ocorridos durante a ViÓência da Apólice, observado o prazo prescricional
de 1 (um) ano aplicável ao contrato de $eguro para sua caracterização e comunicação à
Seguradora.

IO. CONCORRÊNCIA DE APÓLICES E GARANTIAS
10.1. É vedada a utilização de mais de um Seguro garantia na mesma modalidade para cobrir o mesmo
objeto, salvo no caso de apólices complementaRes.
10,2, No caso de existirem duas ou mais garadtias distintas cobrindo as mesmas obrigações do Objeto
da Garantia, a Indenização deverá ser dividid4 proporcionalmente entre as garantias apresentadas no

Contrato Principal, de modo a não resultar em apferição de lucro ao Segurado.

11. CONTROVÉRSIAS
11.1. Eventuais controvérsias entre Seguradorá e Segurado serão processadas no foro do domicílio do

_Segurado.

12. ACEITAÇÃO
12.1. A contratação da Apólice somente poderi
seu representante ou por corretor de seguros habilitado
admitidos. A proposta escrita deverá conter os élementos
12.2. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinz#)
proposta, contados da data de seu recebimento
12.2.1, A solicitação de documentos complemehtares
previsto no item 12.2. Nesta hipótese, o prazo de
voltando a correr a partir da data em que se der
12.3. No caso de não aceitação da proposta, a $eguradora
via plataforma eletrônica ou qualquer outro mei$
da Seguradora, no prazo acima aludido, não cadacterizará
12.4. Caso a aceitação da proposta dependa He
prazo aludido no item 12.2. será suspenso
comunicando a Seguradora, por escrito, ao prOponente
inexistência de cobertura enquanto perdurar a sÜspensão

-~2.5. A emissão da Apólice ou do endosso Irá feita em

ser feita mediante proposta assinada pelo proponente,
e nomeado, por todos os meios remotos legais
essenciais ao exame e aceitação do risco.

dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da

poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo
15 (quinze) dias previsto no item 12.2 ficará suspenso,
entrega da documentação.

comunicará o fato ao proponente por e-mail,
escrito válido. A ausência de manifestação, por escrito,

a aceitação tácita do seguro.
contratação ou alteração de resseguro facultativo, o

até que o ressegurador se manifeste formalmente,
tal eventualidade, ressaltando a consequente

até 15 (quinze) dias, a partir da data de
aceitação da proposta.
12.6. A aceitação da proposta de seguro está sUjeita à anáIIse do risco.

13. DISPOSIÇ'ÕES GERAIS
13.1. Quando solicitado pela Seguradora, oSegurado e o Tomador concordam em encaminhar
todos os documentos que demonstrem o correto cumprimento das obrigações garantidas,
autorizando, inclusive, a entrada dos prepbstos e prestadores de serviço da Seguradora no
canteiro de obras, se necessário.
13.1.1. O direito da Seguradora em acompahhar e/ou monitorar o cumprimento das obrigações
garantidas não exime o Segurado ou o Tomador de suas obrigações perante o Contrato
Principal, Seguradora e os termos da Apóliée.
13.2. No tocante à alocação dos riscos prdvistos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou
divergência entre as disposições prevista# na presente Apólice/Endosso e no contrato e/ou
aditivos garantidos, prevalecerão sempre a+ disposições da presente Apólice/Endosso.
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seGURas

13.3. Cabe ao Tomador e ao Segurado a &Qnferência das condições e termos desta Apólice
e/ou Endosso, estando de pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como
disposto em suas Condições Contratuais.
13.3.1. Para ausência de dúvidas, a presedte Apólice não contém cláusula de retomada e não
oferece cobertura para as hipóteses previ+tas no art. 102 da Lei de Licitações ne 14.133/2021.
13.4. Tomador e Segurado reconhecem que + validade do presente negócio jurídico e a eficácia do
contrato de seguro é vinculada à aceitação éo Segurado da presente Apólice ou Endosso em sua
integralidade.
13.5. Esta Apólice é inalienável e irrevogável.
13.6. Considera-se como âmbito geográfico de éobertura todo o território nacional.
13.7. A presente Apólice não conta com franquias, participações obrigatórias do Segurado, carência de
qualquer tipo, assim como não permite a reintégração do seu Limite Máximo de Indenização e Limite
Máximo de Garantia.
13.8. Este seguro é contratado a primeiro risco $bsoluto.
13.9. O registro do produto é automático e ngo representa aprovação ou recomendação por parte da

13.10. O Segurado poderá consultar a situabão cadastral do corretor de seguros e da sociedade

seguradora no sítio eletrônico https://www.gov.qr/susep.

USEP

14. DEFINIÇÕES
14.1. Em acréscimo aos termos definidos constantes das Condições Contratuais, aplicam-se também a
esta Apólice, as seguintes definições:
1, Apólice: documento, emitido e assinado pel4 Seguradora, que representa formalmente o contrato de
Seguro garantia.
II. Beneficiário: pessoa jurídica, a qual possÜi interesse legítimo no Objeto da Garantia e que pode
incorrer, direta ou indiretamente, em Prejuízos decorrentes do inadimplemento contratual do Tomador.
III. Condições Particulares: conjunto de cl§usulas que complementam ou alteram as Condições
Contratuais.
IV. Construtor Substituto: empresa terceirà, idônea e tecnicamente capaz, segundo parâmetros
usualmente utilizados para os contratos de donstrução, que se encarregará da construção caso o
Tomador não cumpra o Contrato Principal.
V. Contrato Principal: instrumento contratu#1 firmado entre Tomador e Segurado, incluindo seus

nexos e especificações técnicas, no qual cons+a as obrigações de construção assumidas pelo Tomador
e garantidas pela Apólice.
VI. Despesa de Contenção: despesas incorri das pelo Segurado com a tomada de medidas imediatas,
ou ações emergenciais, para evitar a caracterizbção do Sinistro iminente que seria coberto pela Apólice,
a partir de um Incidente ou Perturbação ao Objqto da Garantia ou ao Contrato Principal, e sem as quais o
Sinistro coberto pela Apólice seria inevitável e oborreria de fato.
VII. Despesa de Salvamento: despesas iÜcorridas pelo Segurado com a tomada de medidas
imediatas, ou ações emergenciais, após a o4orrência de um evento de Caracterização do Sinistro
coberto pela Apólice, de modo a minorar as con$equências e Prejuízos relacionados ao Sinistro.
VIII. Endosso: documento emitido pela Segurhdora por meio do qual são formalizadas alterações da

efetivação dentro da vigência da Apólice, d4sconhecido ao Segurado e externo às condições de
execução do Contrato Principal ou Objeto daGarantia, e que pode constituir a causa de danos ou
Caracterização do Sinistro conforme termos da 4pólice.

Apólice
IX. Incidente ou Perturbação: evento súbito, acidental, imprevisto quanto a sua realização ou

,&
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SEGUROS

X. Indenização: contraprestação da Seguradbra perante o Segurado relativa aos Prejuízos causados
pelo Tomador em razão do inadimplemento dãs obrigações cobertas pelo seguro, a qual poderá se dar
por meio de (i) pagamento em dinheiro; ou (ii) rbtomada e conclusão do Objeto da Garantia, por meio da
contratação de Construtor Substituto.
XI. Limite Máximo de Garantia (LMG): v4lor máximo de Indenização garantido pela Seguradora
considerando uma ou mais coberturas previstds na Apólice. Não deve ser confundido com a soma dos
Limites Máximos de Indenização por coberturà. Em sendo promovida a Indenização correspondente a
uma cobertura com LMI definido, o LMG da Abólice corresponderá ao valor indicado, subtraído o valor
de Indenização pago a título de LMI.
XII. Limite Máximo de Indenização (LMl}: valor máximo de Indenização para cada cobertura
contratada, podendo cada cobertura possuir un+ LMI igual ou inferior ao LMG.
XIII. Prejuízos: (i) sobrecusto, sendo este o v4lor correspondente à diferença entre o preço previsto no
Contrato Principal e o preço contratualmente yefinido com o Construtor Substituto, para execução do
escopo contratual do Contrato Principal inadimplido por culpa ou dolo do Tomador e/ou (ii) muItas
aplicadas pelo Segurado em decorrência deinadimplementos do Tomador ao Contrato Principal e
nadimplida após o decurso do prazo para seu $agamento, das quais o Segurado não possua meios para
seu adimplemento de forma administrativa.
XIV. Prêmio: importância devida pelo TomadÓr à Seguradora, como contraprestação da cobertura de
seguro contratada.
XV. Prêmio Mínimo: a parcela do Prêmio não reembolsável e devido à Seguradora a título de
remuneração mínima a partir do momento da ertrissão do seguro, em razão do consumo de capacidade e
seu custo de oportunidade, bem como pela prépria garantia securitária prestada desde o momento da
emissão da Apólice.
XVI. Pro-rata-„die: corresponde a devolução dê Prêmio Pro-rata-die, método de cálculo para devolução
de Prêmio, com a retenção de valor proporcion41 aos dias de vigência decorridos e devolução de valores
proporcionais, por dia de vigência não decorridds.
XVII. Relatório Final de Regulação de $inistro: documento no qual a Seguradora comunica
existência de cobertura ou, conforme o cas4, as razões técnico-legais para eventual negativa de
cobertura ou extinção de cobertura/responsabiliHade da Seguradora.
XVIII. Segurado: ente da Administração Públicb que contrata o Tomador, nos termos da legislação.
XIX. Seguradora: é a Junto Seguros S/A.
XX. Seguro garantia: seguro o qual garanje o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo

omador perante o Segurado, conforme os teHmos da Apólice, podendo se limitar a fases, etapas, ou
entregas parciais do Contrato Principal.
XXI. Tomador: pessoa jurídica contratada pbla Administração Pública para execução do Contrato
Principal, nos termos da legislação.
XXII. Vigência: as Apólices e Endossos terão seu início e término de Vigência às 23:59hs das datas
para tal fim neles indicadas.

COBERTURA ADICIONAL PARA VEÉBAS TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS
PROCESSO SUSEF n.’ 15414.636371/2022-53.

1. OBJETIVO DO SEGURO – RISCOS COBEhTOS
1.1. Esta Cobertura Adicional garante, excllusivamente ao Segurado, até o Limite Máximo de
Indenização, o pagamento dos valores comprdvadamente exigidos em decorrência das obrigações de
natureza trabalhista e previdenciária de respoÜsabilidade do Tomador oriundas do Contrato Principal,
nas quais haja condenação judicial do TomaHor ao pagamento de tais verbas e o Segurado seja
condenado subsidiariamente, em decorrência de sentença condenatória transitada em julgado, bem

APÓLÊCEOIGÊTÂL
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como do trânsito em julgado dos cálculos hobologados ou, ainda, nas hipóteses de acordo entre as
partes com prévia e expressa anuência da Següradora e consequente homologação do Poder Judiciário.
1.2. No que diz respeito à subsidiariedade, ar esponsabilidade do Segurado será referente à relação
trabalhista e/ou previdenciária entre o Autor/Rdclamante da demanda trabalhista e o Tomador, oriundas
do Contrato Principal objeto desta garantia, ocorridas dentro do período de Vigência da Apólice.
Consequentemente, a responsabilidade da Sdguradora será relativa aos eventos ocorridos durante o

período de Vigência da Apólice e desde que 4 débito trabalhista seja decorrente unicamente do lapso
temporal garantido.

2. RISCOS EXCLUÍDOS
2.1. Em acréscimo às exclusões constan
cobertura adicional, quaisquer prejuízos dI

a) lucros cessantes;
b) dano material;
c) dano moral;
1) dano corporal; e

e) danos decorrentes de acidente de traba
f) honorários de qualquer espécie;
g) danos acordados;
h) danos ambientais; e
i) assédio moral ou sexual.

es da cobertura
correntes de:

principal, não estão incluídos na

ho;

3. ACORDO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL
3.1. Se o Segurado tiver a intenção de realizar bcordo nas ações judiciais que pleiteiem verbas cobertas
por esta Apólice, deverá, a qualquer tempo, en+iar à Seguradora uma proposta, consistente em memória
de cálculo simples das verbas pleiteadas pelo Autor-Reclamante, juntamente com as principais cópias
do processo judicial e uma estimativa do valor 4 ser acordado.
3.2. Em até 10 (dez) dias úteis da data de redebimento da proposta, a Seguradora responderá com a
aceitação ou recusa do valor proposto ou, aindd, com indicação de um valor máximo alternativo.

4. EXPECTATIVA, RECLAMAÇÃO E CARAC+ERIZAÇÃO DO SINISTRO
4.1. Expectativa de Sinistro: quando o Segbrado for citado para apresentar defesa trabalhista

k /ou previdenciária contra Autor-ReclamaÜte que reivindique verbas cobertas e relacionadas
ao período de Vigência da Apólice, ele devêrá comunicar imediatamente tal fato à Seguradora,
enviando cópia(s) da(s) referida(s) citação(ões) e de todo(s) o(s) documento(s) juntado(s) aos
autos tanto pelo Autor/Reclamante como pêlo reclamado/Tomador.
4.1.1. A presente cobertura adicional abranbe as ações judiciais em que o Segurado for citado
durante o prazo prescricional previsto no 4rt. 79, inciso XXIX da Constituição da República, no
que se refere ao Direito do Trabalho.
4.1.2. Sem prejuízo do disposto no item acjma, a comunicação da Expectativa de Sinistro e/ou
da Reclamação de Sinistro à Segurador# se sujeita ao prazo prescricional aplicável aos
seguros em geral.
4,2. Reclamação de Sinistro: a Expectatiga de Sinistro será convertida em Reclamação de
Sinistro, mediante comunicação do Segur4do à Seguradora, assim que transitada em julgado
a decisão condenatória ou homologatória de acordo judicial.
4.2.1. Para a Reclamação de Sinistro $erá necessária a apresentação dos seguintes
documentos:
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a) cópia da sentença e da certidão Üe
reconhecimento de que o Autor-Reclaman je
Principal dentro do período de Vigência
subsidiária do Segurado ao pagamento dI
inadimplidas pelo Tomador;
b) pormenorização dos valores devidos e homologados
trabalhistas e/ou previdenciárias especifi4amente
Apólice
c) acordo devidamente homologado pelé
encerrado por meio de acordo;
d) guias de recolhimento de Fundo de Gar4ntia
e) guias de recolhimento do INSS dos embregados
contrato garantido por esta Apólice;
f) documentos comprobatórios de que
reclamado/Tomador no contrato principal dentro
l) documento emitido pelo Juízo trabalhist,

4.2.2. A não formalização da Reclamaçãd
Sinistro
4.2.3. A Reclamação de Sinistro poderá ser reàlizada
7Q, inciso XXIX da Constituição da República, nb
4.3. Caracterização de Sinistro: recebida a nOtificação
mínimos, a Seguradora deverá concluir o procésso
regulação de Sinistro
4.4. Estão cobertas por esta garantia somente
4.5. Com base em dúvida fundada e justifiéada,
e/ou informação complementar para análisb
certo que o prazo estabelecido de 30 (t finta)
contagem a partir do dia útil subsequente
pelo Segurado

5. INDENIZAÇÃO
5.1. Caracterizado o Sinistro, na forma do itel

!áximo de Indenização previsto no frontispício dabp

S.1.1. O cálculo da Indenização prevista no itel
parcela incontroversa da condenação judiciàl
compreendendo as verbas trabalhistas e/ou prdvidenciárias
cobertura da Apólice, observado o Limite MáxiÜo

6. PERDA DE DIREITO
6.1. Sem prejuízo das hipóteses prevista:
perda de direito à indenização
a) Se o Segurado confessar sem anuênci
perder prazo para interposição de recurso
da Consolidação de Leis do Trabalho
b) Se o Segurado firmar acordo sem a àrévia
disposto na cláusula 3 desta Cobertura Ad
Judiciário

seu trânsito em julgado, da qual conste o
trabalhou para a reclamado/Tomador no Contrato

da Apólice, e que reconheça a responsabilidade
verbas de natureza trabalhista e/ou previdenciária

pelo Juízo, compreendendo as verbas
relacionadas ao período de cobertura da

Poder Judiciário, caso tenha sido o processo

por Tempo de Serviço – FGTS;
que trabalharam nos serviços relativos ao

o Autor/Reclamante trabalhou para o
do período de Vigência da Apólice;

atestando a data da distribuição do feito.
de Sinistro tornará sem efeito a Expectativa de

durante o prazo prescricional, nos termos do art.
que se refere ao Direito do Trabalho.

devidamente acompanhada dos documentos
de regulação de sinistro e emitir o relatório fInal de

ações trabalhistas distribuídas na Justiça do Trabalho.
a Seguradora poderá solicitar documentação

da cobertura da Reclamação de Sinistro. Ficando
dias, será suspenso, voltando a correr sua

àquele em que forem respondidas as solicitações

4.3, a Seguradora indenizará o Segurado até o Limite
Apólice.
5.1 será realizado mediante a confirmação do valor de
transitada em julgado inadimplida pelo Tomador,

especificamente relacionadas ao período de
de Indenização e o Limite Máximo de Garantia.

na cobertura principal também são hipóteses de

da Seguradora, deixar de apresentar defesa ou
ou for considerado revel nos termos do artigo 844

anuência da Seguradora e sem observar o
icional ou este não for homologado pelo Poder
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3 e 6 tiRos

7. DISPOSIÇÕES FINAIS
7.1. Em hipótese alguma este Seguro garantib poderá ser usado pelo Tomador para fazer frente a
prejuízos eventualmente causados a terceiros ob para compelir a Seguradora ao pagamento de qualquer
valor diretamente ao Autor/fleclamante.
7.2. Ficam ratificadas todas as demais Condições Contratuais não alteradas pelas condições desta
Cobertura Adicional.

8. DEFINIÇÕES
8.1. Em acréscimo às definições constantes dab Condições Contratuais da cobertura principal, aplicam-
se também a esta Apólice e à Cobertura AdicioHal as seguintes definições:
1. Autor/Reclamante: aquele que propõe na Justiça Trabalhista uma reclamatória e esta seja oriunda de
relação de trabalho em virtude do Contrato Prinbipal, firmado entre Tomador e Segurado, o qual é objeto
da Apólice em questão.
II. Limite Máximo de Indenização: valor méximo que a seguradora se responsabilizará perante o
Segurado em função do pagamento de indenizáção, por cobertura contratada.
'I. Obrigações Previdenciárias: são aquel4s especificadas pela Lei n9 8.212/91 e todas as suas

alterações posteriores no que couber, bem bomo em leis esparsas, as quais disponham sobre o
recolhimento das contribuições devidas a cada categoria de empregado, observando-se as datas e
percentuais
IV, Obrigações Trabalhistas: entende-se por obrigações trabalhistas as decorrentes do pagamento da
contraprestação devida ao empregado pelo $eu labor dispensado ao tomador, bem como de seus
encargos, sendo a remuneração a que tem direito e todos seus reflexos, ao tempo de Vigência da
Apólice, conforme determina a legislação em viÓor.
V. Responsabilidade Subsidiária: é aquel4 que recai sobre garantias que somente são exigidas
quando a principal é insuficiente, ou seja, inadi[nplente o real empregador - prestador de serviços - aqui
denominado Tomador, e esgotadas as tenjativas de executá-lo, pode-se exigir do Segurado o
cumprimento das obrigações do réu/Tomado4, desde que o Segurado tenha participado da relação
processual e conste do título executivo judicial.
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Mun+cípio de Mercedes
stado do Paraná

CERTIDÃO DE RECEBIMENtO DE GARANTIA DA CONTRATAÇÃO

CERTIFICO para os devidos nnÇ e a quem possa interessar, que a empresa J B L

Construções e Engenharia Ltda., CNpJ n' 11.419.869/0001-91, vencedora e adjudicatária do

Procedimento Licitatório n' 7/2025, na m4dalidade Concorrência, forma Eletrônica, n' 1/2025,

qu, t,m p„ objet, , ,„,1„taça, d, &„p„„ p,r, f,b„icação e montagem de barracões

co„f„,io„,dos at„a„és d, est„,t„„a p,é+„old,d,, ,m ,„,c„et, a„„„ado e cobertura metálica,

indicou a modalidade de Garantia que de+e optar, qual seja SEGURO-GARANTIA, nos termos

os arts. 96 e seguintes da Lei n' 14.133, de 2021, efetuando e comprovando a referida Garantia,

na data de 16 de abril de 2025, conforme documento em anexo.

Mercedes –PR, 16 de abril de 2025

o:„,~„<
muetine St Jn

ANnje de Contratação

(Portbria n' 169/2023)

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-ooo – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercede#.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercédes.Dr.gov.br
Página 1 1



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 11.419.869/0001-91 DUNS®: 938057845
Razão Social: J B L - CONSTRUCOES E ENGENHARIA LTDA
Nome Fantasia: J B L - CONSTRUCOES E ENGENHARIA CIVIL
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 08/12/2025
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s).
Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências
nas funcionalidades de consulta.

Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 12/04/2025 Automática
FGTS 06/04/2025 Automática
Trabalhista Validade: 31/05/2025 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência)

Receita Estadual/Distrital Validade: 07/04/2022 (*)
Receita Municipal Validade: 23/01/2022 (*)

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira (Possui Pendência)

31/12/2021 (*)Validade:

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 19/03/2025 13:24 de
CPF: 040.XXX.XXX-29      Nome: JAQUELINE STEIN

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________

http://www.tst.jus.br/certidao


Consultar restrições ao direito de contratar com a Administração Pública Voltar

Incluir ImpedimentoIncluir Impedimento

Tipo documento CNPJ Número documento 11419869000191

Nome

Fornecedor

Tipo de Sanção Todos

Período publicação : de    até  

Data de Início Impedimento: de    até  

Data de Fim Impedimento: de    até  

Situação: Todas

Links úteis: Consulta TCU / Consulta CADIN PR

Pesquisa de restrições

PesquisarPesquisar

NENHUM ITEM ENCONTRADO!

Imprimir

19/03/2025, 13:28 Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Pública

https://crcap.tce.pr.gov.br/ConsultarImpedidos.aspx 1/1
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Consultar restrições ao direito de contratar com a Administração Pública Voltar

Incluir ImpedimentoIncluir Impedimento

Tipo documento CPF Número documento 06019189910

Nome

Fornecedor

Tipo de Sanção Todos

Período publicação : de    até  

Data de Início Impedimento: de    até  

Data de Fim Impedimento: de    até  

Situação: Todas

Links úteis: Consulta TCU / Consulta CADIN PR

Pesquisa de restrições

PesquisarPesquisar

NENHUM ITEM ENCONTRADO!

Imprimir

19/03/2025, 13:27 Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Pública

https://crcap.tce.pr.gov.br/ConsultarImpedidos.aspx 1/1
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (19/03/2025 às 13:26) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 060.191.899-10.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

67DA.F03B.7129.4595 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 19/03/2025 as 13:26:35 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: JOAB LOURENCO COSTA 
 
CPF/CNPJ: 060.191.899-10 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 13:27:19 do dia 19/03/2025, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:5 
 
Código de controle da certidão: BB59190325132719 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:5


 
 
 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
CERTIDÃO NEGATIVA 

 
DE 

 
INABILITADOS 

 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: JOAB LOURENCO COSTA 
 
CPF: 060.191.899-10 

 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o(a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis com inabilitação para o 
exercício de cargo em comissão ou função de confiança no âmbito da administração 
pública federal, em razão de decisão deste Tribunal, nos termos do art. 60 da Lei nº 
8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.  

  
 
Certidão emitida às 13:27:31 do dia 19/03/2025, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:5 
 
Código de controle da certidão: D1C9190325132731 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:5


 DADOS ATUALIZADOS

Dados atualizados até: 03/2025 (Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal (SIAFI) - CEPIM) , 03/2025 (Sistema Integrado de
Registro do CEIS/CNEP - CNEP) , 03/2025 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - Acordos de Leniência) , 03/2025 (Sistema Integrado de
Registro do CEIS/CNEP - CEIS) , 03/2025 (Diário Oficial da União - CEAF)

Dados da consulta: 18/03/2025 14:25:49

FILTROS APLICADOS:

CPF / CNPJ sancionado: 06019189910

Limpar filtros

DETALHAR CADASTRO CNPJ/CPF
SANCIONADO

NOME
SANCIONADO UF SANCIONADO ÓRGÃO/ENTIDADE

SANCIONADORA
CATEGORIA
SANÇÃO

DATA DE
PUBLICAÇÃO DA
SANÇÃO

VALOR
DA
MULTA

QUANTIDADE

Nenhum registro encontrado

19/03/2025, 13:26 Consulta de Sanções | Portal da Transparência do Governo Federal

https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&cpfCnpj=06019189910&colunasSelecionadas=linkDetalhamento%2Ccadastro%2C… 1/1
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https://portaldatransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8
https://portaldatransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8
https://portaldatransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8
https://portaldatransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8
https://portaldatransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8
https://portaldatransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8


Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

19/03/2025 13:25:10Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: J B L - CONSTRUCOES E ENGENHARIA LTDA
CNPJ: 11.419.869/0001-91

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep


Consultar restrições ao direito de contratar com a Administração Pública Voltar

Incluir ImpedimentoIncluir Impedimento

Tipo documento CNPJ Número documento 20128362000170

Nome

Fornecedor

Tipo de Sanção Todos

Período publicação : de    até  

Data de Início Impedimento: de    até  

Data de Fim Impedimento: de    até  

Situação: Todas

Links úteis: Consulta TCU / Consulta CADIN PR

Pesquisa de restrições

PesquisarPesquisar

NENHUM ITEM ENCONTRADO!

Imprimir

20/03/2025, 09:25 Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Pública

https://crcap.tce.pr.gov.br/ConsultarImpedidos.aspx 1/1
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Consultar restrições ao direito de contratar com a Administração Pública Voltar

Incluir ImpedimentoIncluir Impedimento

Tipo documento CPF Número documento 06237403973

Nome

Fornecedor

Tipo de Sanção Todos

Período publicação : de    até  

Data de Início Impedimento: de    até  

Data de Fim Impedimento: de    até  

Situação: Todas

Links úteis: Consulta TCU / Consulta CADIN PR

Pesquisa de restrições

PesquisarPesquisar

NENHUM ITEM ENCONTRADO!

Imprimir

20/03/2025, 09:25 Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Pública

https://crcap.tce.pr.gov.br/ConsultarImpedidos.aspx 1/1

http://www.tce.pr.gov.br/
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javascript:WebForm_DoPostBackWithOptions(new WebForm_PostBackOptions("ctl00$ContentPlaceHolder1$ucImpedidos1$lbtVoltar", "", false, "", "http://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/impedidos-de-licitar/54", false, true))
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
http://www.cadin.pr.gov.br/modules/conteudo/conteudo.php?conteudo=7
https://crcap.tce.pr.gov.br/ConsultarImpedidosWebImpressao.aspx


Certidão Negativa

Certifico que nesta data (20/03/2025 às 09:26) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 062.374.039-73.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

67DC.0965.3A6C.8573 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 20/03/2025 as 09:26:13 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1

http://divulgacandcontas.tse.jus.br/
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php?codControle=67DC.0965.3A6C.8573&cpfCnpj=06237403973


 
 
 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
CERTIDÃO NEGATIVA 

 
DE 

 
INABILITADOS 

 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: MARCOS DA SILVA DE JESUS 
 
CPF: 062.374.039-73 

 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o(a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis com inabilitação para o 
exercício de cargo em comissão ou função de confiança no âmbito da administração 
pública federal, em razão de decisão deste Tribunal, nos termos do art. 60 da Lei nº 
8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.  

  
 
Certidão emitida às 09:26:31 do dia 20/03/2025, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:5 
 
Código de controle da certidão: REOA200325092631 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:5


 
 
 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: MARCOS DA SILVA DE JESUS 
 
CPF/CNPJ: 062.374.039-73 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 09:26:43 do dia 20/03/2025, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:5 
 
Código de controle da certidão: 1LCN200325092643 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:5


Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

20/03/2025 09:24:41Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: MARCOS DA SILVA DE JESUS
CNPJ: 20.128.362/0001-70

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Erro

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Erro

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep

